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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

APELAÇÃO (198) - 0003965-22.2017.8.14.0067

APELANTE: MUNICIPIO DE MOCAJUBA
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOCAJUBA

APELADO: SORAIA DE FATIMA CUNHA BATISTA

RELATOR(A): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 

EMENTA

 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA COMISSIONADA. SENTENÇA
 QUE CONDENOU O MUNICÍPIO A PAGAR SALÁRIOS DOS MESES DE AGOSTO/2016 A

 DEZEMBRO DE 2016. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
 DECORRENTE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AFASTADA. DESNECESSIDADE DE

 PRODUÇÃO DE PROVAS EM AUDIÊNCIA. AUTORA QUE COMPROVOU O FATO CONSTITUTIVO
DO SEU DIREITO. INSURGÊNCIA QUANTO AO PEDIDO DE DANOS MORAIS. NÃO CONHECIDA.

 AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA NESSE SENTIDO. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

 

1.  O vínculo jurídico administrativo entre a apelada e o apelante está devidamente demonstrado por meio dos 
contracheques acostados aos autos. O pagamento é fato que extingue a obrigação, sendo assim, competia ao
Município a comprovação do adimplemento. Ônus processual de responsabilidade direta do réu.
Impossibilidade de imputar à autora prova de fato negativo.

 

 2.      O pagamento é comprovado por meio de prova documental, que deve ser apresentada junto com a
contestação. Inteligência do art.434 do CPC/2015. Município que não desincumbiu de seu ônus processual.
Ausência de demonstração da utilidade e necessidade da oitiva de testemunhas e das partes.

Cerceamento de defesa não configurado.
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 3. Insurgência quanto ao pedido de indenização por danos morais. Não conhecida. Ausência de sucumbência
nesse sentido. 

 

 

4. Apelação conhecida e não provida.

 

5. À unanimidade.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes
 da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos do voto da eminente Desembargadora Relatora.

 

16ª Sessão Ordinária – 1ª Turma de Direito Público, Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos 13 de maio de
2019. Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Desembargador

 

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

Desembargadora Relatora

 

 

 

 

RELATÓRIO
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   Trata-se de Apelação Cível (processo nº 0003965-22.2017.8.14.0067-PJE) interposta por MUNICÍPIO DE
 MOCAJUBA contra SORAIA DE FÁTIMA DE PANTOJA, diante da sentença exarada pelo Juízo da Vara

Única de Mocajuba-PA, nos autos da Ação de Cobrança visando o pagamento de salários retidos, FGTS,
multa de 40% sobre FGTS, anotação da CTPS e danos morais, ajuizada pela apelada. 

 
A sentença (ID 1653183, pág.1/5) foi proferida com a seguinte conclusão:
 

(...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos constantes nainicial, extinguindo o feito com resolução
do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, com o fim de:

i. CONDENAR o requerido MUNICÍPIO DE MOCAJUBA na obrigação de pagar para a parte requerente o valor de R$ 9.213,75
(nove mil duzentos e treze reais e quinze centavos) valores devidos a título de remuneração da requerente correspondentes ao meses de
Agosto, Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro de 2016.

A correção monetária, a contar de quando deveriam ter ocorrido os pagamentos, deverá observar o que restou decidido no julgamento
do RE 870.947 (Repercussão Geral – tema 810), onde o E.STF assentou entendimento de que o cálculo de atualização monetária dos
créditos contra a Fazenda Pública deverá ser observado o IPCA-E e, quanto aos juros moratórios, a remuneração da caderneta de
poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a contar da citação.

Condeno o réu em honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85 §3º, inciso I, do
CPC.

Sentença que não se sujeita ao reexame necessário, nos termos do § 3º do art. 496 do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Mocajuba, 27 de fevereiro de 2018.

 
Em razões recursais (ID 1653184, pág.1/8), o Município Apelante insurge-se alegando, preliminarmente, a
nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado da lide, aduzindo que não foi
permitindo o exaurimento de todos os meios de prova de que dispõe para sua ampla defesa. Alega ainda, que
a autora não comprovou o fato constitutivo de seu direito.
 
Ao final, requer o conhecimento e provimento do recurso, para que seja anulada a sentença ou julgada
improcedente a ação.
 
A apelada apresentou contrarrazões, pugnando pelo não provimento do apelo (ID 1653185, pág.1/5).
 
Coube-me a relatoria do feito por redistribuição.
 
É o relato do essencial.

 

VOTO
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1-DA APELAÇÃO
 

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço da apelação com base no CPC/73, passando a
apreciá-la.

 

 No caso dos autos o Município insurge-se quanto à condenação ao pagamento dos valores devidos a título de
 salários atrasados no ),valor de R$ 9.213,75 (nove mil duzentos e treze reais e setenta e cinco centavos

aduzindo que houve o cerceamento do seu direito e que a parte autora não comprovou o fato constitutivo de
seu direito.

 

Quanto ao ônus da prova, o art. 373 do CPC/15, dispõe:

 

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

 

A autora, ora recorrida, demonstrou o fato constitutivo de seu direito, tendo em vista que comprovou a
existência do vínculo com a Administração pelo período indicativo da inadimplência do Ente Público (agosto
de 2016 a dezembro de 2016)

 

O pagamento é fato que extingue a obrigação, sendo assim, competia ao Município a comprovação do
adimplemento. Trata-se, portanto, de ônus processual de responsabilidade direta do réu, não cabendo imputar
à autora prova de fato negativo, conforme sedimentado na jurisprudência deste Egrégio Tribunal.

 

Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes precedentes em casos análogos:

 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA.- PRELIMINAR CERCEAMENTO DE DEFESA.
 - CONTRATAÇÃO REGULAR. CARGO EM COMISSÃO. EXTINÇÃO.DISTRIBUIÇÃO REGULAR DO ÔNUS DE PROVA

DEVIDOS FÉRIAS + 1/3 E 13º SALÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TAXA SELIC. NÃO INCIDÊNCIA.
FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E TERMO INICIAL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO E
COMPENSAÇÃO. ART. 20, CPC/73     1. Não há confundir-se inversão do ônus de prova com regular valoração do conteúdo

   2. São devidas verbasprobatório dos autos, pela via da distribuição regular desse ônus. Ausente cerceamento de defesa, na hipótese;
de 13º salário e férias, mais 1/3, em face de contratação de servidores para cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração,
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segundo as normas nos inciso V, do art. 37, da CF/88 c/c art. 7º, VIII e XII, da CF/88, que garantem tais direitos a todo trabalhador,
desde que válida a contratação;  3 Aplica-se a prescrição quinquenal em face de créditos fazendários, não incidindo na espécie por
força da duração de três anos do contrato, que é inferior ao próprio lapso abarcado pela prescrição retroativa;   4. O cálculo da correção
monetária deverá observar a regra seguinte: a) no período anterior a 30/06/2009 - data à alteração da Lei nº 9.494/97, pela Lei nº
11.960/97, o INPC (porque previsto no texto   original); b) na vigência da Lei 11.960/2009 - 30/06/2009 até 25/03/2015, o Índice
Oficial de Atualização Básica da Caderneta de Poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09; c) após
25/03/2015, o IPCA-e (em atenção ao que deliberou o STF, modulando os efeitos das ADIs nº 4.357 e nº 4.425). O marco temporal,
para efeito de cálculo será a data em que cada parcela deveria ter sido paga - dies a quo;  5. Juros de mora, nos termos a saber: a) no
período anterior à vigência da Lei nº 11.960/2009 (30/06/09), no percentual de 0,5% a.m.; b) de 30/06/2009 a 25/03/2015, com base na
Remuneração Básica da Caderneta de Poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09), e [3] após
26/03/2015, no percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei 9.494/97), com incidência a partir da efetiva citação válida do apelado, na
forma do art. 214, § 1º, do CPC/73;  6. Honorários advocatícios fixados em R$ 500, 00 (quinhentos reais) e compensados em face da
sucumbência recíproca, conforme art. 21, do CPC/73;   7. Apelação conhecida e desprovida. Sentença parcialmente reformada, em
reexame necessário. (2017.01508088-21, 174.004, Rel. , Órgão Julgador 1ª TURMA DECELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-04-17, Publicado em 2017-04-26)

 

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICIPIO DE REDENÇÃO em face da Sentença (fls. 47/49) proferida pelo Juízo da 1ª
Vara Cível de Redenção, que julgou parcialmente procedente a ação para determinar ao recorrente a pagar o saldo de salário de
setembro de 2008 e 13º salário proporcional. (...) 1. DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. Alega a municipalidade
que ocorreu cerceamento de defesa porque o Juízo de Piso inverteu o ônus da prova em audiência, mesma oportunidade em que
proferiu sentença. Não assiste razão para a municipalidade. Ela foi citada para apresentar resposta à inicial já no Juízo Estadual e
deveria no momento da contestação apresentar todos os documentos necessários para a sua defesa, conforme estabelece o art. 300 do
CPC, porém nada juntou ou requereu de forma especifica, limitando-se a requerer provas genéricas, ao contrário, requereu

. Mas não éexpressamente o julgamento antecipado da lide (fl. 56), sentindo-se satisfeita com a instrução e provas até então produzidas
só. A questão posta em análise possui provas nos autos suficientes para que o Juízo possa estabelecer seu posicionamento. Em
verdade, cabe ao juiz, destinatário das provas, decidir sobre a necessidade ou não da sua realização. A pesquisa será livre dentro da
linha de seu raciocínio, dando o valor que julga ter cada uma delas. A produção de provas, portanto, constitui direito da parte, mas
comporta temperamento ao critério da prudente discrição do magistrado que preside o feito, com base em fundamental juízo de valor
acerca de sua utilidade e necessidade. O juiz vela pela celeridade e instrumentalização do processo, evitando a ocorrência de provas
inúteis, principalmente quando a sua análise prescinde de outros fatores estranhos aos já constantes nos autos, podendo ser plenamente
analisada. Se o Juízo está satisfeito com as provas produzidas não há necessidade de realização de outras, valorizando assim o
princípio da celeridade processual e razoável duração do processo. Esse entendimento é respaldado pelo art. 130 do CPC (...) Diante
deste cenário, é permitido ao Juiz após verificar os fatos alegados na contestação apresentada estabelecer a necessidade ou não de
prova testemunhal, pericial ou juntada de documentos posteriores. No caso específico dos autos o Juízo compreendeu que a instrução é
suficiente e que se trata de matéria de direito. Deste modo, rejeito a prefacial. (...)           

(TJPA, 2016.00182428-50, Não Informado, Rel. , Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA,DIRACY NUNES ALVES
Julgado em 2016-01-22, Publicado em 2016-01-22). (grifos nossos).

 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORES PÚBLICOS. ÁREA DA SAÚDE. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA COM COMINAÇÃO DE ASTREINTES. NOVO GESTOR MUNICIPAL QUE IMPUTA O NÃO PAGAMENTO
À PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO EX-PREFEITO. MUNICÍPIO RÉU QUE NÃO SE
DESINCUMBIU DO ÔNUS DE COMPROVAR O DEVIDO PAGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, II DO CPC.
AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL. ALEGAÇÃO DE QUE O PAGAMENTO DA
DÉBITOS DA GESTÃO ANTERIOR NÃO INSCRITOS COMO RESTOS A PAGAR CARACTERIZARIA AFRONTA À LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF). IMPROCEDÊNCIA. VIOLAÇÃO À DIREITO FUNDAMENTAL SOCIAL. VERBA
ALIMENTAR E MÍNIMO EXISTENCIAL. DÍVIDA DO ENTE PÚBLICO MUNICIPAL, INDEPENDENTE DE TER SIDO A
OBRIGAÇÃO CONTRAÍDA NA GESTÃO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE NOTA DE EMPENHO QUE NÃO COMPROMETE O
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PAGAMENTO DA DÍVIDA CONTRAÍDA ANTERIORMENTE. ATRIBUIÇÃO IMPUTÁVEL AO ENTE E NÃO AO GESTOR.
PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE. POSSIBILIDADE DE AÇÃO REGRESSIVA CONTRA O EX-PREFEITO. EX VI DO ART.
37, § 6º DA CR/88. QUANTO Á ISENÇÃO DE CUSTAS, DESPESAS E TAXAS JUDICIÁRIAS, MERECE RAZÃO O
RECORRENTE, POIS A FAZENDA PÚBLICA É ISENTA DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DEMAIS
EMOLUMENTOS, CONFORME DETERMINA O ART. 15, G DA LEI ESTADUAL N.º 5.738/93. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS PARA ISENTAR O MUNICÍPIO RECORRENTE DO PAGAMENTO DE CUSTAS E
DEMAIS EMOLUMENTOS, MANTENDO A SENTENÇA EM TODOS OS SEUS DEMAIS TERMOS. UNÂNIME.
(2015.04779635-35, 154.760, Rel , Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA,. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO
Julgado em 2015-12-14, publicado em 2015-12-17).

 

3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.3.014599-1 COMARCA DE ORIGEM: [...] In casu, os
Autores/Apelados demonstraram pelos documentos acostados a condição de servidores públicos municipais e o vínculo jurídico
estatutário com a municipalidade, fato que foi ratificado também em audiência pelo preposto do município, que confirmou ainda que o
antigo gestor da Prefeitura de Muaná não pagou os salários de dezembro de 2012 de todo o funcionalismo municipal.   Ademais, a

 apelante não produziu qualquer prova em sentido contrário, ônus que lhe incumbia à luz do que estabelece o artigo 333, II, do CPC.
Destarte, comprovado o vínculo e a prestação de serviços, obrigatório o pagamento das verbas salariais aos apelados. Por fim, quanto
aos honorários, em juízo de apreciação equitativa, com supedâneo no artigo 20, § 4º, do CPC, mantenho a verba arbitrada no importe
de R$ 400,00 (quatrocentos reais), visto que este valor não se afigura aviltante nem excessivo e está em consonância com o princípio
da razoabilidade, considerando que se trata de causa de menor complexidade e contra a fazenda pública. Ao exposto, CONHEÇO E
NEGO PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo Município de Muaná, mantendo integralmente os termos da sentença
combatida.  P. R. Intimem-se a quem couber. Após o trânsito em julgado da decisão promova-se a respectiva baixa nos registros de
pendência referente a esta Relatora e, devidamente certificado, remetam-se os autos a origem.             À Secretaria para as devidas
providências.           Belém, (PA), 15 de março de 2016.           Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES           Desembargadora Relatora
(2016.00996953-02, Não Informado, Rel. EDINEA OLIVEIRA TAVARES, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA,
Julgado em 2016-04-06, Publicado em 2016-04-06).

 

ACÓRDÃO Nº: SECRETARIA DA 3ª CÂMARA ISOLADA COMARCA DA CAPITAL REEXAME NECESSÁRIO/APELAÇÃO
N° 0058334-50.2011.814.0301 APELANTE/SENTENCIADO: ESTADO DO PARÁ APELADO/SENTENCIANTE: MARCELO
LUIZ BEZERRA DA SILVA RELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. FGTS INDEVIDO. VERBAS SALARIAIS. ÔNUS DA PROVA DO
PAGAMENTO QUE COMPETE AO ESTADO DO PARÁ. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 9494/97 [...] Ônus da prova

 - Nas condenações da Fazenda Pública, juros ede pagamento de verbas salariais que compete ao réu. Ausência de prova documental.
correção monetária devem incidir de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97. - Apelo conhecido e parcialmente
provido. Sentença parcialmente reformada em sede de reexame necessário. DECISÃO MONOCRÁTICA     [...] Deste modo, nos
termos do art. 333, do CPC, ao requerente incumbe o ônus de provar o fato constitutivo de seu  direito e ao requerido o de demonstrar
o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito pleiteado. No caso, restou demonstrado o fato constitutivo do direito do autor,
ora apelado, em relação às verbas acima mencionadas, entretanto, não restou demonstrada a comprovação do pagamento pelo apelante.
[...]. Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso e NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 133, XI do Regimento
Interno deste Eg. TJPA. Em sede de Reexame Necessário, reformo a sentença objurgada para afastar a condenação do Estado do Pará
ao pagamento de FGTS, mantendo-se somente à condenação ao saldo de salário, aplicando-se correção monetária e juros conforme o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Belém/PA, 29 de setembro de 2016. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
Desembargadora Relatora (2016.03975381-67, Não Informado, Rel. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Órgão Julgador 2ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2016-10-20, publicado em 2016-10-20).

 

Ultrapassada a questão acerca da distribuição do ônus da prova, passo ao exame da tese de cerceamento de
defesa.
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O Apelante ao alegar em sua apelação o cerceamento de defesa decorrente do não exaurimento da fase de
instrução probatória, aduz que não fora levada em consideração o pedido do recorrente de produção de
provas.

 

A disciplina do julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 355 do Código de Processo
Civil/2015, da seguinte maneira:

 

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no  e não houver requerimento de prova, na forma do  . art. 344  art. 349

 

Pela dicção do inciso I do mencionado artigo, infere-se que é possível que o magistrado proceda com o
julgamento antecipado do mérito, quando constatada a desnecessidade de produção de mais provas.

 

Percebe-se que na contestação, o Apelante requereu a oitiva da autora e a produção de prova testemunhal.

 

Sabe-se que o pagamento é comprovado por meio de prova documental. O Município é que detém as
informações funcionais de seus servidores, sendo o responsável pelo pagamento de salários e vantagens de
seu funcionalismo, além do aparato administrativo que rege a relação, de forma que é ele o detentor da prova.

 

Vê-se, portanto, que se trata de produção de prova documental, a qual deve, em regra ser juntada aos autos
 com a inicial ou com a contestação, a teor do art. 434 do CPC, sendo lícito às partes, em qualquer tempo,

juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados
 ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos, além dos documentos que forem formados

posteriormente, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses atos,
cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-los anteriormente, consoante art.
435 do CPC. Vejamos o teor de referidos dispositivos legais: 

 

Art. 434.  Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas alegações.

(...)

Art. 435.   É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos. 
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Parágrafo único.  Admite-se também a juntada posterior de documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem como

dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a

impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o art. 5 .o

 
No caso dos autos, sequer fora suscitado pelo Município a impossibilidade de produção desses documentos.

 

Outrossim, no que concerne à produção de prova testemunhal e o requerimento de oitiva das partes, embora o
Apelante tenha requerido sua produção, ainda que genericamente, cumpre esclarecer, que diante da
responsabilidade pelo pagamento e da premissa de que a comprovação de quitação deve ser feita por meio de

 recibo de pagamento, não vislumbro utilidade/necessidade de oitiva de testemunha e das partes.

 

A respeito do tema, confira-se os precedentes deste Egrégio Tribunal:

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA C/C

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ? PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. INTIMAÇÃO DAS PARTES. DESNECESSIDADE ? SERVIDOR EFETIVO. EXONERAÇÃO A

PEDIDO. FÉRIAS NÃO GOZADAS E PROPORCIONAIS. VERBAS DEVIDAS. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 39,

§3º DA FC/88 ? DANO MORAL. CONFIGURADO ? QUANTUM ARBITRADO. EXCESSIVO. REDUÇÃO ? CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. ARBITRAMENTO. 1. O julgamento antecipado da lide, por si só, não

caracteriza cerceamento de defesa, notadamente quando se trata de matéria eminentemente de direito ou, se de direito e de fato, for

desnecessária a dilação probatória, não havendo necessidade de prévia intimação das partes para o magistrado se valer desse

; 2. Segundo o disposto no art. 39, §3º da CF/88, aos servidoresexpediente. Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa rejeitada

públicos é garantido o pagamento dos direitos previstos no seu art. 7º, incisos IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,

XIX, XX, XXII e XXX, que se referem a direitos sociais comuns a todos os trabalhadores, razão pela qual não há que se falar em

inexistência de regra que impusesse o pagamento das férias não gozadas e proporcionais à época do pedido de exoneração do apelado,

ou ainda que o fato de o apelado ter optado em não usufruir suas férias, importa em óbice à constituição de seu direito;   3. O

autor/apelado faz jus às verbas discriminadas na sentença guerreada, eis que comprovou ser servidor público efetivo dos quadros da

apelante, sendo desligado do cargo de Auxiliar Administrativo, em decorrência de seu pedido de exoneração, consoante Portaria de

Exoneração constante dos autos;  4. O fato narrado nos autos trouxe abalo moral ao autor/apelado, que à época da propositura da ação

em 2012, aguardava receber as verbas rescisórias a que fazia jus há quase 4 (quatro) anos, já que seu requerimento administrativo foi

feito no ano de 2009;  5. Aplica-se ao caso dos autos a responsabilidade objetiva do Estado, prevista no artigo 37, §6º, da Constituição

Federal. Segundo o referido dispositivo, o Poder Público responde pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,

sem necessidade de comprovação da culpa dos agentes públicos, e, assim, caindo por terra a tese da apelante no sentido de que, pelo

fato de ter enviado o pedido administrativo do apelado para a SEAD, esta deveria ser responsabilizada, e ainda, excluída a

responsabilidade da apelante pelo dano suportado, pela inexistência de nexo de causalidade entre o dano e atuação da ADEPARÁ;  6.

Na indenização por dano moral o salário mínimo não foi utilizado como indexador, logo,  não há que se falar em afronta à vedação

constitucional prevista no art. 7º, IV da CF/88;  7. O valor fixado a título de dano moral não se adequa à gravidade da ofensa noticiada,

máxime considerando que é muito superior ao principal pleiteado;  8. Condenação a título de dano moral reduzido para R$5.000,00

(cinco mil reais), valor que não causa a parte enriquecimento ilícito, mas serve como punição pedagógica ao apelante para que em

situações semelhantes não incorra no mesmo erro do caso vertente;  9. O termo inicial para a contagem da correção monetária deve ser

a partir da fixação do quantum, e quanto aos juros de mora, que devem fluir a partir do evento danoso;   10. Apelação e Reexame

conhecidos. Apelo parcialmente provido, apenas para reduzir o quantum arbitrado a título de indenização por dano moral para

R$5.000,00 (cinco mil reais), devendo o termo inicial para a contagem da correção monetária se dar a partir da fixação do quantum, e
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quanto aos juros de mora, devem fluir a partir do evento danoso. Em Reexame, sentença alterada nos termos do provimento recursal.

(TJPA. 2018.01687391-25, 189.251, Rel. , Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITOCELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
PÚBLICO, Julgado em 2018-04-16, Publicado em 2018-05-03).

 

EMENTA: APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE OFÍCIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. .   CONTRATAÇÃOAUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA NO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE

TEMPORÁRIA. PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS. DIREITO AO RECEBIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO SERVIDOR TEMPORÁRIO. EXLCUSÃO DA MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO). ALTERAÇÃO DOS

HONORÁRIOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  I - Somente se poderá dispensar o reexame necessário,

com fundamento no §2º do art. 475 do CPC, caso a sentença seja líquida e o valor nela quantificado não exceda a 60 (sessenta) salários

mínimos, ou caso ela se refira a direito, de valor certo que não supere aquele montante. Fora dessa hipótese, não há como se aplicar a

regra, sob pena de prejudicar a Fazenda Pública. Precedentes do STJ. Preliminar de ofício acolhida; II- Não há cerceamento de defesa

no julgamento antecipado da lide. Cabe ao juiz avaliar a necessidade da realização da prova, e, afigurando-se presentes, ao julgador, os

elementos suficientes a firmar seu convencimento, nada há de ilegal ou teratológico na prolação da sentença, não havendo falar-se em

cerceio de defesa pela ausência de instrução probatória, visto que não estava o julgador obrigado a oportunizar a produção de provas,

. III ? Oquando, pelas alegações deduzidas pelas partes, já reunia elementos de convicção para o lançamento do julgamento de mérito

STF, no exame do RE nº 895.070, concluiu que também se aplica aos contratos temporários declarados nulos o entendimento adotado

no RE nº 596.478/RR-RG, segundo o qual ?mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos

do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o

salário pelos serviços prestados?.  IV ? Segundo a Corte Constitucional é devida a extensão dos diretos sociais previstos no art. 7º da

Constituição Federal ao servidor contratado temporariamente, nos moldes do art. 37, inciso IX, da referida Carta da República,

notadamente quando o contrato é sucessivamente renovado.  V - O prazo prescricional para a cobrança de débito relativo ao FGTS em

face da Fazenda Pública é de cinco anos, pois, o Decreto nº 20.910/32, por ser norma especial, prevalece sobre a lei geral.  VI- São

nulos de pleno direito os contratos administrativos celebrados com o escopo de admitir servidor para exercício de função de caráter

permanente. Sendo assim, deles não exsurgem quaisquer direitos ao servidor, com exceção do saldo de vencimento e FGTS, nos

termos do disposto no artigo 37, § 2º, da Constituição da República.   VII- Os honorários advocatícios arbitrados, de acordo com

entendimento seguido pela Turma, no valor de R$500,00 (quinhentos reais), com base no §8º do art. 85 do CPC.  VIII- ? Recurso

conhecido parcialmente provido, apenas para excluir a multa de 20% sobre o FGTS, mantendo os demais termos da sentença do juízo

a quo, a fim de reconhecer o direito do apelado em receber os valores referentes aos depósitos de FGTS, respeitada a prescrição

quinquenal, nos termos da fundamentação. IX- Em sede de reexame necessário, reformo a sentença no sentido de alterar a condenação

referente aos honorários advocatícios, fixando-os no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). (TJPA. 2018.00463348-25, 185.433, Rel. 

, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-02-05,ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Publicado em 2018-02-07).

 

?APELAÇÕES CÍVEIS. ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL ADQUIRIDO NA PLANTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. REJEITADAS. LUCROS

CESSANTES. CARACTERIZADOS. CONDENAÇÃO DA CONSTRUTORA A INDENIZAR O VALOR DO ALUGUEL.

ARBITRAMENTO IN CONCRETO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL. ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL DE

TOLERÂNCIA DE 180 DIAS. NÃO CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE POR GREVE DOS

TRABALHADORES DA CONSTRUÇÃO CIVIL. NÃO CARACTERIZADA. CONGELAMENTO DO SALDO DEVEDOR.

INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. DANO MORAL. CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1 ? Não havendo necessidade de produção de prova em audiência sobre os fatos alegados pelas partes, é licito ao Juiz proferir o

julgamento antecipado da lide, na forma do art. 330, inciso I, do CPC, sem que haja violação ao previsto no art. 331 do CPC, ou

  2 ? É pacifico na jurisprudência do Superior Tribunal deafronta aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa;

Justiça que o adquirente de imóvel na planta tem direito a indenização, a título de lucros cessantes, pelo período que deixou de usufruir

do imóvel, fixados consoante os alugueis que poderia ter recebido, caso   houvesse a entrega do imóvel no prazo contratual; 3 ? O

arbitramento in concreto é proporcional e razoável encontrando-se dentro da média do valor de  mercado dos alugueis; 4 ? Não se

configura abusiva a previsão de tolerância de 180 (cento e oitenta dias) para a entrega do imóvel, além do prazo acordado. Precedentes
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do TJE/PA; 5 ? In casu não há prova da existência de adesão dos trabalhadores da construtora ao movimento paredista, e a deflagração

de greve por trabalhadores é fato previsível inerente ao risco da atividade econômica, não se configurando como caso fortuito ou de

força maior para exclusão da responsabilidade; 6 ? Inadmissível o congelamento do saldo devedor nestas hipóteses, sob pena de

desequilíbrio financeiro do contrato, posto que a correção tem apenas a finalidade de manutenção do poder aquisitivo da moeda.

Precedente do STJ; 7 ? O ilícito contratual pelo descumprimento do prazo de entrega do imóvel adquirido na planta pela Construtora,

enseja frustrações que influência de forma negativa no campo psíquico e ultrapassam o campo de mero aborrecimento ou dissabor

cotidianos, pois subverte a lógica do estatuto consumerista que contempla a confiança, a transparência, a lealdade, e a cooperação

como verdadeiros princípios orientadores das relações, ensejando o direito do consumidor ser indenizado pelo abalo moral suportado;

8 ? Apelação da Construtora Leal Moreira conhecida e parcialmente provida e Apelação de André Pereira da Rocha e Leni Cordeiro

dos Santos conhecida em parte provida à unanimidade.? (TJPA. 2016.00805654-47, 156.691, Rel. LUZIA NADJA GUIMARAES
, Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-03-04, Publicado em 2016-03-07).NASCIMENTO

 

Dessa forma, não havendo necessidade de produção de provas em audiência e considerando que o ônus de
demonstrar o pagamento é do Município, ônus do qual não se desincumbiu em momento oportuno, não há
que se falar em nulidade por cerceamento de defesa, devendo ser mantida a condenação do apelante ao
pagamento dos salários como determinado na sentença.

 

Ressalta-se, por fim, que quanto as argumentações apresentadas no que tange aos danos morais e demais
verbas pleiteadas na ação principal, esclareço que, à exceção dos salários pretendidos, não há qualquer
condenação nesse sentido, inexistindo interesse recursal nesse aspecto. Por consequência lógica, deixo de
conhecer das insurgências em que não há sucumbência do Ente Municipal.

 

 Ante o exposto, ,CONHEÇO DA APELAÇÃO NEGANDO-LHE PROVIMENTO nos termos da
fundamentação.

 

É o voto.

 

P.R.I.

 

Belém (PA), 13 de maio de 2019.

 

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

Desembargadora Relatora
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Belém, 15/05/2019
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